
 

 
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE TURISMO E LAZER 

 
 
 

Ofício nº. 100/2021 – SETUR-L 

 
 
 

 
Ao Exmo. Sr. 

DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR 

Conselheiro Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – 
TCE/PE 
Rua da Aurora, nº 885, Bairro da Boa Vista 
CEP 50.050-910. 
Recife/PE. 

 
 
 

Assunto: Informativo de despesa de obras e serviços de engenharia. 
 
 

 

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento à Resolução TC nº 08, de 09 de julho de 

2014, a Secretaria de Turismo e Lazer do Recife – SETUR-L, vem informar que não houve 

despesa com obras e serviços de engenharia no segundo trimestre do exercício de 2021. 

 
 
 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de estima e apreço. 

 
 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

SINARA RIBEIRO MARANHÃO FARIAS 
Gerente Geral de Planejamento e Gestão 

Recife, 01 de Julho de 2021. 
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